
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Pindamonhangaba, 26 de junho de 2023.

Ofício n.° 2453/2023 -  GAB

Prezado Senhor

Em atenção ao requerimento n° 2448/2023, do Vereador Rogério 

Ramos, solicitando informações sobre a possibilidade de criação de um espaço 

próprio para realização de curativos na região central de Pindamonhangaba; 

Conforme reportado pela Secretaria competente, informamos que o município de 

Pindamonhangaba viabiliza o atendimento às pessoas com úlceras superficiais ou 

profundas na pele ou nas mucosas no Centro de Especialidades Médicas - CEM, 

na sala de curativo específica, a qual possui um aparato adequado, de forma que 

os serviços prestados são seguros, resolutivos e de boa qualidade, entretanto o 

atendimento é referenciado, ou seja, precisa ser encaminhado por uma das 

Unidades de Atenção Primária ou Pronto Atendimento. Neste momento, os 

pacientes são encaminhados para o Centro de Especialidades Médicas (CEM) para 

avaliação e realização dos curativos, e as Unidades de Saúde de Atenção Primária 

encarregam-se de fazer o acompanhamento, no qual se houver alguma 

intercorrência e que necessite de atendimento imediato assim são realizados, no 

entanto, pode acontecer também no domicílio dos usuários, pela equipe da 

Estratégia de Saúde da Família, ou, pelo serviço do EMAD do município 

dependendo do caso.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar 

protestos de estima e consideração.

Isael Domingues 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br A
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ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Exmo. Sr.
Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
N e s t a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br
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